
ESTADO DÂ PANÂIBA
PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTANA DOS GARROTES

Rua Joáo Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana doe GarroteslPB

TERJVIO DE REFERÊNCIA

t. OBJETO: PÍestação de serviço de apoio administrativo junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de
Santrna dos GarroteVPB, que obedecerá às disposições do aÍt. 75, inciso II. da Lei Federal n" 14.133 de 0l de abril
de 2021.

2. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO:

2.2 As quantidades aqü elencadas sâo apenas uma estimatiy4 não podendo ser exigid4 nem considerada como
vâloÍ pâra pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acrescimos ou supressões sem que issojustifique motivo
pam qualquer indenizaçâo ao adj udicat irio.

2.3 O objeto do presente teÍmo é essenciâl e justifica-se em face da necessidade de atender as demandas da
pretbitura municipal.

3 - Da Documentaçio exigida:

3. 1. Regularidade Jurídica:
Registro comercial, no caso de empresa individual ou ato coostitutivo, estatuto ou contrato social em vigor.
devidamente registrado, em se tatando de sociedades comerciais e. no caso de sociedades poÍ ações. acompanhado

de documentos de eleiçâo dos seus administradores e último aditiyo contraluâI. Todas as alterações do contrato
social. Cópia do RG e CPF de todos os sócios da empresa.

3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista

Prova de Inscrição no Cadasho Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
Prova dc regularidade com a F'azenda Nacional. relativos aos Tributos federal, inclusive contribuições
previdenciárias. tanto no âmbito Federal quânto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional:
Prova de regularidade para com a Fazenda Flstadual do domicílio ou sede do licitante, peíinente ao seu mmo de

atividade e compatível com o objeto contrarual:
Prova de regüaridade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante.
Prova de rcgularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certificado de Regularidade
para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gÍatuita e eletonicamente. para comprovar a

inexistência de débitos inadimplidos peranle a Jusliça do Trabalho.
Falência ou concordata.
Atestado de capacidade técnica (quando houver necessidade).
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Acompanhamento, organização de documentos,
acompanhamento de pacientes para rcalização de
pÍocedimentos ciúrgicos de dta e média
complexidade. na seleção, reccbimenlo, triagem e
organização de toda a documentação administrativa
junto a Secretaria de Saúde. reGrente a cada paciente
que se deslocará do município de Santana dos
Garrotes/PB.
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ESTADO DA PARÂÍBA
PREFEITI.IRA MI]NICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, e/n, Centro, Santana dos GarroteslPB

4 - Drs obrigações dr Contrâtrda
4.1. A contratada terá de iniciar os serviços do objeto constantes nesse termo em até 24 horas, após receber a
solicitação dos serviços junto a Prefeitura de Santana dos Garrotes - PB.

4.2. Vencendo-se a Ceíidão Ncgativa de Débito - CND expedida pclo INSS e o Certificado de Regularidadc dc
Situação.iunto ao FGTS- CRS expedido pela CEI]. a CONTRATADA deverá anexar à Nota liscal as cópias
dcvidattrur ttc al.ualii.ada§.

4.3. S€rão rctidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais
e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

4.4. A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os serviços se referem.

4.5. Reparar. corrigir, rcmover, reconstruir ou substituir, as suas expensi§, no todo ou em paÍe, o objeto deste
Contmto. em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da enúega, salvo quando o defeito for,
compÍovadamente, provocado por uso indevido-

4.6. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados:

4.7. Em tudo agir, scguntlo as dirctrizcs da CONTRATANTE.

5 - Das obrigaçôes da Contratânte

1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presenle instrumento, dentro do pÍazo previsto, desde que
atendidas às formalidades pactuadas.

6 - Velidade da Proposta
A validade da proposta deverá ser de no mínimo 30 dias

7 - Forma de Pagamento e vigêrci,
O pagarncnto será efetuado em até 30 dias pelo setor competente. podendo ser prorrogado por trinta dias.
0 prazo de vigência para a execução dos serviços seú até 3l de dezembro de 20?6, a contar da assinatura deste
in§[umcrto. Iimitnntlo-w aos r]evitlos cÉtlitos orçamcniários. nos tcmros rlo arí. 105 ç 106 tla Lci Ft-dcral
14.133/2021. podendo ser pronogado poÍ igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma.

8 - Critérios para Decisâo da Proposta Vencedora
O critério para decisão da proposta vencedora será o dc r anor preço no item.

l0 - Fiscalização do Contrato -
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controie, Íiscalização e avaliação por Íepresentante da
Administraçâo, com atribuições específicas. devidamenle designadas pela Contratante.

09 - Reajustes dos preços
O preço proposto será fixo e irreajuslivel.


